
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 
  

Decisão nº 44/2021/SUPEL-ASSEJUR

À

Comissão de Licitação CEL

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 032/2020/CEL/SUPEL/RO

PROCESSO: 0041.216445/2020-85

INTERESSADO: SEDI/RO

ASSUNTO: ANÁLISE DO JULGAMENTO DE RECURSO REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS Nº 032/2020

 

 

Em consonância com os mo�vos expostos na análise de recurso (0016503470 e 0016506588)
e ao parecer proferido pela Procuradoria Geral do Estado (0016606172 e 0016787201), o qual não
vislumbrou qualquer irregularidade na decisão da Comissão.

 

DECIDO:

Conhecer e julgar:

a) PROCEDENTE o recurso interposto pela recorrente ASSOCIAÇÃO IMPACT HUB
BRASIL, tornando-a habilitada no certame;

b) IMPROCEDENTE o recurso interposto pela recorrente AIKI INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
LTDA, mantendo a habilitação das recorridas SEMENTE CONSULTORIA EM NEGÓCIOS E
FINANÇAS LTDA e NEO NEGÓCIOS CORPORATIVOS INOVADORES LTDA no certame.

 

 

Em consequência, MANTENHO a decisão da Comissão de Licitação/CEL.

 

Ao Presidente da Comissão/CEL para dar ciência às empresas e outras providências aplicáveis
à espécie.   

 



 

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Superintendente/SUPEL

Documento assinado eletronicamente por Israel Evangelista da Silva, Superintendente, em 18/03/2021,
às 17:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0016824994 e o código CRC 83115307.

Referência: Caso responda esta Decisão, indicar expressamente o Processo nº 0041.216445/2020-85 SEI nº 0016824994

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

